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 ANEXO IV 

 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  Nº  001/2024  TENDO  POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE 
 APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS  CONTEMPLADAS  PELO  EDITAL  Nº  006/2024  –,  NA 
 CATEGORIA  -  QUADRILHA  JUNINAS  NOS  TERMOS  DA  LEI  Nº  14.399/2022  (PNAB),  DO 
 DECRETO  N.  11.740/2023  (DECRETO  PNAB)  E  DO  DECRETO  11.453/2023  (DECRETO  DE 
 FOMENTO). 

 1. PARTES 

 1.1  O  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ,  neste  ato  representado  por  PREFEITO  MUNICIPAL  Senhor 
 MARCOS  HENRIQUE  LOBO  ROSA,  e  o  AGENTE  CULTURAL,  ISAC  DE  MACEDO  DIAS  ,  portador 
 do  RG  nº  1503906531  ,  CPF  nº  058.307.175-90  ,  residente  e  domiciliado  à  Rua  Dorival 
 Cardoso  Centro  Uauá  -  Ba,  telefones:  74  99801  7700  ,  resolvem  firmar  o  presente  Termo  de 
 Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

 2. PROCEDIMENTO 

 2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução 
 de  ações  culturais  de  que trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com 
 agente  cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  Nº  14.399/2022  (PNAB),  DO  DECRETO  N. 
 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 3. OBJETO 

 3.1.  Este  Termo  de  Execução  Cultural  tem  por  objeto  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao 
 projeto  cultural  “  Quadrilha  Junina  Brilho  de  Vagalume",  contemplado  no  conforme 
 processo administra vo nº  001/2024  . 

 4. RECURSOS FINANCEIROS 

 4.1.  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  presente  termo  totalizam  o  montante  de  R$ 
 15.000,00 (quinze mil reais). 

 4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  isac  de 
 Macedo  Dias  ,  Agência  1291-2  Conta  Corrente  nº  25.550-5  ,  para  recebimento  e 
 movimentação. 

 4.3 A Despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 Secretaria: Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Unidade: Manutenção da Sec.Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Elemento de Despesa: 33.90.48 - Outros Auxílios Financeiro a Pessoa Física 

 Fonte: 1.719.000 - Transf. da PNAB - Fomento à Cultura 
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 5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 5.1  Os  rendimentos  de  a vos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto, 
 sem a necessidade de autorização prévia. 

 6. OBRIGAÇÕES 

 6.1 São obrigações do  MUNICÍPIO DE UAUÁ: 

 I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL; 

 II)  orientar  o(a)  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de  informações 
 dos recursos concedidos; 

 III)  analisar  e  emi r  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
 apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 

 IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

 V) adotar medidas saneadoras e corre vas quando houver inadimplemento; 

 VI)  monitorar  o  cumprimento  pelo(a)  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
 CLÁUSULA 6.2. 

 6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

 I) executar a ação cultural aprovada; 

 II) aplicar os recursos concedidos na realização da ação cultural; 

 III)  manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta 
 especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

 IV)  facilitar  o  monitoramento,  o  controle  e  supervisão  do  termo  de  execução  cultural  bem 
 como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

 V)  prestar  informações  ao  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  por  meio  de  Relatório  de  Execução  do 
 Objeto  apresentado  no  prazo  máximo  de  180  DIAS  contados  do  término  da  vigência  do 
 termo de execução cultural; 

 VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  a  contar  do 
 recebimento da no ficação; 

 VII)  divulgar  nos  meios  de  comunicação  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é 
 apoiada  com  recursos  da  Polí ca  Nacional  Aldir  Blanc  de  Fomento  à  Cultura,  incluindo  as 
 marcas  do  Governo  federal,  de  acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de  aplicação 
 de  marcas  divulgado  pelo  Ministério  da  Cultura,  observando  as  vedações  existentes  na  Lei 
 nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as eleições; 

 VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de  execução 
 cultural; 
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 IX)  guardar  a  documentação  referente  à  prestação  de  informações  e  financeira  pelo  prazo 
 de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

 X) não u lizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

 XI)  encaminhar  os  documentos  do  novo  dirigente,  bem  como  nova  ata  de  eleição  ou  termo 
 de  posse,  em  caso  de  falecimento  ou  subs tuição  de  dirigente  da  en dade  cultural,  caso 
 seja agente cultural pessoa jurídica 

 7.  PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
 prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 7.2  A  prestação  de  informações  em  relatório  de  execução  do  objeto  comprovará  que  foram 
 alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

 I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo  estabelecido 
 pelo ente federa vo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

 II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

 7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

 I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

 II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 III  -  ter  anexados  documentos  de  comprovação  do  cumprimento  do  objeto,  tais  como: 
 Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,  clipping  de 
 matérias  jornalís cas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
 documentos per nentes à execução do projeto. 

 7.2.2  O  agente  público  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de 
 execução  do  objeto  e  poderá  adotar  os  seguintes  procedimentos,  de  acordo  com  o  caso 
 concreto: 

 I  -  encaminhar  o  processo  à  autoridade  responsável  pelo  julgamento  da  prestação  de 
 informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

 II  -  recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de 
 execução  financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do 
 objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  jus fica vas  apresentadas  sobre  o 
 cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

 7.2.3  Após  o  recebimento  do  processo  pelo  agente  público  de  que  trata  o  item  7.2.2, 
 autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

 I  -  determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto 
 ou o cumprimento parcial jus ficado; 
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 II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  financeira,  caso 
 considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de 
 execução  do  objeto  ou  que  as  jus fica vas  apresentadas  sobre  o  cumprimento  parcial  do 
 objeto foram insuficientes; ou 

 III  -  aplicar  sanções  ou  decidir  pela  rejeição  da  prestação  de  informações,  caso  verifique  que 
 não  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial  jus ficado,  ou  caso 
 iden fique irregularidades no relatório de execução financeira. 

 7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade  inicial  de 
 prestação  de  informações  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas 
 seguintes hipóteses: 

 I  -  quando  não  es ver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os 
 procedimentos previstos no item 7.2; ou 

 II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na 
 execução  da  ação  cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos 
 fá cos apresentados. 

 7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo, 
 trinta dias, contado do recebimento da no ficação. 

 7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente  federa vo 
 que  celebrou  o  termo  de  execução  cultural  avaliará  o  parecer  técnico  de  análise  de 
 prestação de informações e poderá concluir pela: 

 I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

 II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 7.5  Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
 devolução de recursos, o agente cultural será no ficado para que exerça a opção por: 

 I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

 II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

 III  -  devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de 
 ações compensatórias. 

 7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impedi va  da  execução  do  instrumento 
 afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

 7.5.2  Nos  casos  em  que  es ver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente 
 exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
 compensatórias. 

 7.5.3  Nos  casos  em  que  houver  exigência  de  devolução  de  recursos  ao  erário,  o  agente 
 cultural  poderá  solicitar  o  parcelamento  do  débito,  na  forma  e  nas  condições  previstas  na 
 legislação. 
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 7.5.4  O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível, 
 conforme  o  caso  concreto,  limitado  à  metade  do  prazo  originalmente  previsto  de  vigência 
 do instrumento. 

 8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo adi vo. 

 8.2 A formalização de termo adi vo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

 I  -  prorrogação  de  vigência  realizada  de  o cio  pela  administração  pública  quando  der  causa 
 ao atraso na liberação de recursos; e 

 II  -  alteração  do  projeto  sem  modificação  do  valor  global  do  instrumento  e  sem  modificação 
 substancial do objeto. 

 8.3  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automa camente 
 man do na conta a fim de viabilizar a con nuidade da execução do objeto. 

 8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  do  valor  total  poderão 
 ser  realizadas  pelo  agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem 
 a necessidade de autorização prévia. 

 8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  a vos  financeiros  em  bene cio  do  objeto  do  termo  de 
 execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de 
 autorização prévia da administração pública. 

 8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  adi vo,  poderá  ser 
 realizado apos lamento. 

 9. TITULARIDADE DE BENS 

 9.1  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da 
 execução  da  ação  cultural  fomentada  serão  de  tularidade  do  agente  cultural  desde  a  data 
 da sua aquisição. 

 9.2  Nos  casos  de  rejeição  da  prestação  de  contas  em  razão  da  aquisição  ou  do  uso  do  bem, 
 o  valor  pago  pela  aquisição  será  computado  no  cálculo  de  valores  a  devolver,  com 
 atualização monetária. 

 10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

 I - ex nto por decurso de prazo; 

 II - ex nto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  par cipes,  independentemente  de 
 autorização judicial, mediante prévia no ficação por escrito ao outro par cipe; ou 
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 IV  -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  par cipes,  independentemente  de 
 autorização  judicial,  mediante  prévia  no ficação  por  escrito  ao  outro  par cipe,  nas 
 seguintes hipóteses: 

 a) descumprimento injus ficado de cláusula deste instrumento; 

 b)  irregularidade  ou  inexecução  injus ficada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,  resultados  ou 
 metas pactuadas; 

 c) violação da legislação aplicável; 

 d) come mento de falhas reiteradas na execução; 

 e) má administração de recursos públicos; 

 f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

 g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

 h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 10.2  Os  casos  de  rescisão  unilateral  serão  formalmente  mo vados  nos  autos  do  processo 
 administra vo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  prazo  de  defesa  será  de  10 
 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

 10.3  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário, 
 deverá  ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à 
 irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 10.4  Outras  situações  rela vas  à  ex nção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação  aplicável 
 ou  neste  instrumento  poderão  ser  negociadas  entre  as  partes  ou,  se  for  o  caso,  no  Termo 
 de Distrato. 

 11. SANÇÕES 

 11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve  inadequação 
 na  execução  do  objeto  ou  na  execução  financeira  sem  má-fé,  a  autoridade  pode  concluir 
 pela  aprovação  da  prestação  de  informações  com  ressalvas  e  aplicar  sanção  de  advertência 
 ou multa. 

 11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para  apresentação 
 de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

 11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impedi va  da  execução  do  instrumento 
 afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

 12.1  A  Comissão  de  avaliação  nomeada  pelo  Decreto  nº  1.782/2024  realizará  o 
 monitoramento  das  ações,  podendo  ser  feita  visita  in  loco  ou  solicitando  relatórios  parciais 
 entre  outras  medidas  com  intuito  de  monitorar  e  controlar  os  resultados  do  Projeto 
 aprovado 
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 13. VIGÊNCIA 

 13.1  A  vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com 
 duração de 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 

 14. PUBLICAÇÃO 

 14.1  O  Extrato  do  Termo  de  Execução  Cultural  será  publicado  no  site:  www.uaua.ba.gov.br 
 e no Diario Oficial do Municipio 

 15. FORO 

 15.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Uauá  -  Bahia  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  rela vas  ao  presente 
 Termo de Execução Cultural. 

 Uauá - Bahia, 19 de junho de 2024. 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 

 Prefeito Municipal 

 Isac de Macedo Dias 

 CPF: 058.307.175-90 
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 ANEXO IV 

 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  Nº  002/2024  TENDO  POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE 
 APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS  CONTEMPLADAS  PELO  EDITAL  Nº  006/2024  –,  NA 
 CATEGORIA  ARTESANATO  NOS  TERMOS  DA  LEI  Nº  14.399/2022  (PNAB),  DO  DECRETO  N. 
 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 1. PARTES 

 1.1  O  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ,  neste  ato  representado  por  PREFEITO  MUNICIPAL  Senhor 
 MARCOS  HENRIQUE  LOBO  ROSA,  e  a  AGENTE  CULTURAL,  Claudelice  da  Silva  Lima  , 
 portadora  do  RG  nº  05.291.506-87  ,  CPF  nº  563.750.185-87  ,  residente  e  domiciliada  à  Rua 
 Antonio  Conselheiro,  387  Alto  do  Conselheiro  Uauá  -  Ba,  telefones:  74  99969  2287  , 
 resolvem  firmar  o  presente  Termo  de  Execução  Cultural,  de  acordo  com  as  seguintes 
 condições: 

 2. PROCEDIMENTO 

 2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução 
 de  ações  culturais  de  que trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com 
 agente  cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  Nº  14.399/2022  (PNAB),  DO  DECRETO  N. 
 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 3. OBJETO 

 3.1.  Este  Termo  de  Execução  Cultural  tem  por  objeto  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao 
 projeto cultural “  Ser Art",  contemplado no conforme  processo administra vo nº  002/2024  . 

 4. RECURSOS FINANCEIROS 

 4.1.  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  presente  termo  totalizam  o  montante  de  R$ 
 2.000,00 (dois mil reais). 

 4.2.  Serão  transferidos  à  conta  da  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  Claudelice 
 da  Silva  Lima  ,  Agência  1291-2  Conta  Corrente  nº  25.551-3  ,  para  recebimento  e 
 movimentação. 

 4.3 A Despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
 Secretaria: Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Unidade: Manutenção da Sec.Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Elemento de Despesa: 33.90.48 - Outros Auxílios Financeiro a Pessoa Física 

 Fonte: 1.719.000 - Transf. da PNAB - Fomento à Cultura 
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 5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 5.1  Os  rendimentos  de  a vos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto, 
 sem a necessidade de autorização prévia. 

 6. OBRIGAÇÕES 

 6.1 São obrigações do  MUNICÍPIO DE UAUÁ: 

 I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL; 

 II)  orientar  o(a)  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de  informações 
 dos recursos concedidos; 

 III)  analisar  e  emi r  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
 apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 

 IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

 V) adotar medidas saneadoras e corre vas quando houver inadimplemento; 

 VI)  monitorar  o  cumprimento  pelo(a)  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
 CLÁUSULA 6.2. 

 6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

 I) executar a ação cultural aprovada; 

 II) aplicar os recursos concedidos na realização da ação cultural; 

 III)  manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta 
 especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

 IV)  facilitar  o  monitoramento,  o  controle  e  supervisão  do  termo  de  execução  cultural  bem 
 como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

 V)  prestar  informações  ao  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  por  meio  de  Relatório  de  Execução  do 
 Objeto  apresentado  no  prazo  máximo  de  180  DIAS  contados  do  término  da  vigência  do 
 termo de execução cultural; 

 VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  a  contar  do 
 recebimento da no ficação; 

 VII)  divulgar  nos  meios  de  comunicação  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é 
 apoiada  com  recursos  da  Polí ca  Nacional  Aldir  Blanc  de  Fomento  à  Cultura,  incluindo  as 
 marcas  do  Governo  federal,  de  acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de  aplicação 
 de  marcas  divulgado  pelo  Ministério  da  Cultura,  observando  as  vedações  existentes  na  Lei 
 nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as eleições; 

 VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de  execução 
 cultural; 

 IX)  guardar  a  documentação  referente  à  prestação  de  informações  e  financeira  pelo  prazo 
 de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 
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 X) não u lizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

 XI)  encaminhar  os  documentos  do  novo  dirigente,  bem  como  nova  ata  de  eleição  ou  termo 
 de  posse,  em  caso  de  falecimento  ou  subs tuição  de  dirigente  da  en dade  cultural,  caso 
 seja agente cultural pessoa jurídica. 

 7.  PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
 prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 7.2  A  prestação  de  informações  em  relatório  de  execução  do  objeto  comprovará  que  foram 
 alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

 I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo  estabelecido 
 pelo ente federa vo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

 II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

 7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

 I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

 II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 III  -  ter  anexados  documentos  de  comprovação  do  cumprimento  do  objeto,  tais  como: 
 Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,  clipping  de 
 matérias  jornalís cas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
 documentos per nentes à execução do projeto. 

 7.2.2  O  agente  público  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de 
 execução  do  objeto  e  poderá  adotar  os  seguintes  procedimentos,  de  acordo  com  o  caso 
 concreto: 

 I  -  encaminhar  o  processo  à  autoridade  responsável  pelo  julgamento  da  prestação  de 
 informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

 II  -  recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de 
 execução  financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do 
 objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  jus fica vas  apresentadas  sobre  o 
 cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

 7.2.3  Após  o  recebimento  do  processo  pelo  agente  público  de  que  trata  o  item  7.2.2, 
 autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

 I  -  determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto 
 ou o cumprimento parcial jus ficado; 

 II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  financeira,  caso 
 considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de 
 execução  do  objeto  ou  que  as  jus fica vas  apresentadas  sobre  o  cumprimento  parcial  do 
 objeto foram insuficientes; ou 
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 III  -  aplicar  sanções  ou  decidir  pela  rejeição  da  prestação  de  informações,  caso  verifique  que 
 não  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial  jus ficado,  ou  caso 
 iden fique irregularidades no relatório de execução financeira. 

 7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade  inicial  de 
 prestação  de  informações  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas 
 seguintes hipóteses: 

 I  -  quando  não  es ver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os 
 procedimentos previstos no item 7.2; ou 

 II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na 
 execução  da  ação  cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos 
 fá cos apresentados. 

 7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo, 
 trinta dias, contado do recebimento da no ficação. 

 7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente  federa vo 
 que  celebrou  o  termo  de  execução  cultural  avaliará  o  parecer  técnico  de  análise  de 
 prestação de informações e poderá concluir pela: 

 I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

 II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 7.5  Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
 devolução de recursos, o agente cultural será no ficado para que exerça a opção por: 

 I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

 II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

 III  -  devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de 
 ações compensatórias. 

 7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impedi va  da  execução  do  instrumento 
 afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

 7.5.2  Nos  casos  em  que  es ver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente 
 exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
 compensatórias. 

 7.5.3  Nos  casos  em  que  houver  exigência  de  devolução  de  recursos  ao  erário,  o  agente 
 cultural  poderá  solicitar  o  parcelamento  do  débito,  na  forma  e  nas  condições  previstas  na 
 legislação. 

 7.5.4  O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível, 
 conforme  o  caso  concreto,  limitado  à  metade  do  prazo  originalmente  previsto  de  vigência 
 do instrumento. 
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 8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo adi vo. 

 8.2 A formalização de termo adi vo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

 I  -  prorrogação  de  vigência  realizada  de  o cio  pela  administração  pública  quando  der  causa 
 ao atraso na liberação de recursos; e 

 II  -  alteração  do  projeto  sem  modificação  do  valor  global  do  instrumento  e  sem  modificação 
 substancial do objeto. 

 8.3  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automa camente 
 man do na conta a fim de viabilizar a con nuidade da execução do objeto. 

 8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  do  valor  total  poderão 
 ser  realizadas  pelo  agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem 
 a necessidade de autorização prévia. 

 8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  a vos  financeiros  em  bene cio  do  objeto  do  termo  de 
 execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de 
 autorização prévia da administração pública. 

 8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  adi vo,  poderá  ser 
 realizado apos lamento. 

 9. TITULARIDADE DE BENS 

 9.1  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da 
 execução  da  ação  cultural  fomentada  serão  de  tularidade  do  agente  cultural  desde  a  data 
 da sua aquisição. 

 9.2  Nos  casos  de  rejeição  da  prestação  de  contas  em  razão  da  aquisição  ou  do  uso  do  bem, 
 o  valor  pago  pela  aquisição  será  computado  no  cálculo  de  valores  a  devolver,  com 
 atualização monetária. 

 10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

 I - ex nto por decurso de prazo; 

 II - ex nto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  par cipes,  independentemente  de 
 autorização judicial, mediante prévia no ficação por escrito ao outro par cipe; ou 

 IV  -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  par cipes,  independentemente  de 
 autorização  judicial,  mediante  prévia  no ficação  por  escrito  ao  outro  par cipe,  nas 
 seguintes hipóteses: 

 a) descumprimento injus ficado de cláusula deste instrumento; 
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 b)  irregularidade  ou  inexecução  injus ficada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,  resultados  ou 
 metas pactuadas; 

 c) violação da legislação aplicável; 

 d) come mento de falhas reiteradas na execução; 

 e) má administração de recursos públicos; 

 f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

 g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

 h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 10.2  Os  casos  de  rescisão  unilateral  serão  formalmente  mo vados  nos  autos  do  processo 
 administra vo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  prazo  de  defesa  será  de  10 
 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

 10.3  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário, 
 deverá  ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à 
 irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 10.4  Outras  situações  rela vas  à  ex nção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação  aplicável 
 ou  neste  instrumento  poderão  ser  negociadas  entre  as  partes  ou,  se  for  o  caso,  no  Termo 
 de Distrato. 

 11. SANÇÕES 

 11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve  inadequação 
 na  execução  do  objeto  ou  na  execução  financeira  sem  má-fé,  a  autoridade  pode  concluir 
 pela  aprovação  da  prestação  de  informações  com  ressalvas  e  aplicar  sanção  de  advertência 
 ou multa. 

 11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para  apresentação 
 de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

 11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impedi va  da  execução  do  instrumento 
 afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

 12.1  A  Comissão  de  avaliação  nomeada  pelo  Decreto  nº  1.782/2024  realizará  o 
 monitoramento  das  ações,  podendo  ser  feita  visita  in  loco  ou  solicitando  relatórios  parciais 
 entre  outras  medidas  com  intuito  de  monitorar  e  controlar  os  resultados  do  Projeto 
 aprovado 

 13. VIGÊNCIA 

 13.1  A  vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com 
 duração de 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 
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 14. PUBLICAÇÃO 

 14.1  O  Extrato  do  Termo  de  Execução  Cultural  será  publicado  no  site:  www.uaua.ba.gov.br 
 e no Diario Oficial do Municipio 

 15. FORO 

 15.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Uauá  -  Bahia  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  rela vas  ao  presente 
 Termo de Execução Cultural. 

 Uauá - Bahia, 19 de junho de 2024. 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 

 Prefeito Municipal 

 Claudelice da Silva Lima 

 CPF: 563.750.185-87 
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 ANEXO IV 

 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  Nº  003/2024  TENDO  POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE 
 APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS  CONTEMPLADAS  PELO  EDITAL  Nº  006/2024  –,  NA 
 CATEGORIA  TEATRO  NOS  TERMOS  DA  LEI  Nº  14.399/2022  (PNAB),  DO  DECRETO  N. 
 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 1. PARTES 

 1.1  O  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ,  neste  ato  representado  por  PREFEITO  MUNICIPAL  Senhor 
 MARCOS  HENRIQUE  LOBO  ROSA,  e  o  AGENTE  CULTURAL,  Kalyl  Cordeiro  Dantas  ,  portador 
 do  RG  nº  22.999.779-10  ,  CPF  nº  084.853.955-90  ,  residente  e  domiciliado  à  Rua  Carataca 
 Centro  Uauá  -  Ba,  telefones:  74  99973  8799  ,  resolvem  firmar  o  presente  Termo  de 
 Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

 2. PROCEDIMENTO 

 2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução 
 de  ações  culturais  de  que trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com 
 agente  cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  Nº  14.399/2022  (PNAB),  DO  DECRETO  N. 
 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 3. OBJETO 

 3.1.  Este  Termo  de  Execução  Cultural  tem  por  objeto  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao 
 projeto  cultural  “  Oficina  de  Teatro  Cenários  de  Esperança",  contemplado  no  conforme 
 processo administra vo nº  003/2024  . 

 4. RECURSOS FINANCEIROS 

 4.1.  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  presente  termo  totalizam  o  montante  de  R$ 
 6.000,00 (seis mil reais). 

 4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  Kalyl 
 Cordeiro  Dantas  ,  Agência  1291-2  Conta  Corrente  nº  25.552-1  ,  para  recebimento  e 
 movimentação. 

4.3 A Despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 Secretaria: Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Unidade: Manutenção da Sec.Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Elemento de Despesa: 33.90.48 - Outros Auxílios Financeiro a Pessoa Física 

 Fonte: 1.719.000 - Transf. da PNAB - Fomento à Cultura 
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 5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 5.1  Os  rendimentos  de  a vos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto, 
 sem a necessidade de autorização prévia. 

 6. OBRIGAÇÕES 

 6.1 São obrigações do  MUNICÍPIO DE UAUÁ: 

 I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL; 

 II)  orientar  o(a)  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de  informações 
 dos recursos concedidos; 

 III)  analisar  e  emi r  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
 apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 

 IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

 V) adotar medidas saneadoras e corre vas quando houver inadimplemento; 

 VI)  monitorar  o  cumprimento  pelo(a)  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
 CLÁUSULA 6.2. 

 6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

 I) executar a ação cultural aprovada; 

 II) aplicar os recursos concedidos na realização da ação cultural; 

 III)  manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta 
 especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

 IV)  facilitar  o  monitoramento,  o  controle  e  supervisão  do  termo  de  execução  cultural  bem 
 como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

 V)  prestar  informações  ao  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  por  meio  de  Relatório  de  Execução  do 
 Objeto  apresentado  no  prazo  máximo  de  180  DIAS  contados  do  término  da  vigência  do 
 termo de execução cultural; 

 VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  a  contar  do 
 recebimento da no ficação; 

 VII)  divulgar  nos  meios  de  comunicação  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é 
 apoiada  com  recursos  da  Polí ca  Nacional  Aldir  Blanc  de  Fomento  à  Cultura,  incluindo  as 
 marcas  do  Governo  federal,  de  acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de  aplicação 
 de  marcas  divulgado  pelo  Ministério  da  Cultura,  observando  as  vedações  existentes  na  Lei 
 nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as eleições; 

 VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de  execução 
 cultural; 

 IX)  guardar  a  documentação  referente  à  prestação  de  informações  e  financeira  pelo  prazo 
 de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 
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 X) não u lizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

 XI)  encaminhar  os  documentos  do  novo  dirigente,  bem  como  nova  ata  de  eleição  ou  termo 
 de  posse,  em  caso  de  falecimento  ou  subs tuição  de  dirigente  da  en dade  cultural,  caso 
 seja agente cultural pessoa jurídica. 

 7.  PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
 prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 7.2  A  prestação  de  informações  em  relatório  de  execução  do  objeto  comprovará  que  foram 
 alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

 I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo  estabelecido 
 pelo ente federa vo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

 II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

 7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

 I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

 II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 III  -  ter  anexados  documentos  de  comprovação  do  cumprimento  do  objeto,  tais  como: 
 Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,  clipping  de 
 matérias  jornalís cas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
 documentos per nentes à execução do projeto. 

 7.2.2  O  agente  público  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de 
 execução  do  objeto  e  poderá  adotar  os  seguintes  procedimentos,  de  acordo  com  o  caso 
 concreto: 

 I  -  encaminhar  o  processo  à  autoridade  responsável  pelo  julgamento  da  prestação  de 
 informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

 II  -  recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de 
 execução  financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do 
 objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  jus fica vas  apresentadas  sobre  o 
 cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

 7.2.3  Após  o  recebimento  do  processo  pelo  agente  público  de  que  trata  o  item  7.2.2, 
 autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

 I  -  determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto 
 ou o cumprimento parcial jus ficado; 

 II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  financeira,  caso 
 considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de 
 execução  do  objeto  ou  que  as  jus fica vas  apresentadas  sobre  o  cumprimento  parcial  do 
 objeto foram insuficientes; ou 
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 III  -  aplicar  sanções  ou  decidir  pela  rejeição  da  prestação  de  informações,  caso  verifique  que 
 não  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial  jus ficado,  ou  caso 
 iden fique irregularidades no relatório de execução financeira. 

 7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade  inicial  de 
 prestação  de  informações  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas 
 seguintes hipóteses: 

 I  -  quando  não  es ver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os 
 procedimentos previstos no item 7.2; ou 

 II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na 
 execução  da  ação  cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos 
 fá cos apresentados. 

 7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo, 
 trinta dias, contado do recebimento da no ficação. 

 7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente  federa vo 
 que  celebrou  o  termo  de  execução  cultural  avaliará  o  parecer  técnico  de  análise  de 
 prestação de informações e poderá concluir pela: 

 I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

 II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 7.5  Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
 devolução de recursos, o agente cultural será no ficado para que exerça a opção por: 

 I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

 II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

 III  -  devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de 
 ações compensatórias. 

 7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impedi va  da  execução  do  instrumento 
 afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

 7.5.2  Nos  casos  em  que  es ver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente 
 exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
 compensatórias. 

 7.5.3  Nos  casos  em  que  houver  exigência  de  devolução  de  recursos  ao  erário,  o  agente 
 cultural  poderá  solicitar  o  parcelamento  do  débito,  na  forma  e  nas  condições  previstas  na 
 legislação. 

 7.5.4  O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível, 
 conforme  o  caso  concreto,  limitado  à  metade  do  prazo  originalmente  previsto  de  vigência 
 do instrumento. 

[ 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba

www.pmuaua.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

325D8E4B762281608FF119B63BD8C6D7



quarta-feira, 19 de junho de 2024  |  Ano XII - Edição nº 02189 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 095

Prefeitura Municipal de Uauá

 8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo adi vo. 

 8.2 A formalização de termo adi vo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

 I  -  prorrogação  de  vigência  realizada  de  o cio  pela  administração  pública  quando  der  causa 
 ao atraso na liberação de recursos; e 

 II  -  alteração  do  projeto  sem  modificação  do  valor  global  do  instrumento  e  sem  modificação 
 substancial do objeto. 

 8.3  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automa camente 
 man do na conta a fim de viabilizar a con nuidade da execução do objeto. 

 8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  do  valor  total  poderão 
 ser  realizadas  pelo  agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem 
 a necessidade de autorização prévia. 

 8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  a vos  financeiros  em  bene cio  do  objeto  do  termo  de 
 execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de 
 autorização prévia da administração pública. 

 8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  adi vo,  poderá  ser 
 realizado apos lamento. 

 9. TITULARIDADE DE BENS 

 9.1  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da 
 execução  da  ação  cultural  fomentada  serão  de  tularidade  do  agente  cultural  desde  a  data 
 da sua aquisição. 

 9.2  Nos  casos  de  rejeição  da  prestação  de  contas  em  razão  da  aquisição  ou  do  uso  do  bem, 
 o  valor  pago  pela  aquisição  será  computado  no  cálculo  de  valores  a  devolver,  com 
 atualização monetária. 

 10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

 I - ex nto por decurso de prazo; 

 II - ex nto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  par cipes,  independentemente  de 
 autorização judicial, mediante prévia no ficação por escrito ao outro par cipe; ou 

 IV  -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  par cipes,  independentemente  de 
 autorização  judicial,  mediante  prévia  no ficação  por  escrito  ao  outro  par cipe,  nas 
 seguintes hipóteses: 

 a) descumprimento injus ficado de cláusula deste instrumento; 
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 b)  irregularidade  ou  inexecução  injus ficada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,  resultados  ou 
 metas pactuadas; 

 c) violação da legislação aplicável; 

 d) come mento de falhas reiteradas na execução; 

 e) má administração de recursos públicos; 

 f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

 g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

 h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 10.2  Os  casos  de  rescisão  unilateral  serão  formalmente  mo vados  nos  autos  do  processo 
 administra vo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  prazo  de  defesa  será  de  10 
 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

 10.3  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário, 
 deverá  ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à 
 irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 10.4  Outras  situações  rela vas  à  ex nção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação  aplicável 
 ou  neste  instrumento  poderão  ser  negociadas  entre  as  partes  ou,  se  for  o  caso,  no  Termo 
 de Distrato. 

 11. SANÇÕES 

 11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve  inadequação 
 na  execução  do  objeto  ou  na  execução  financeira  sem  má-fé,  a  autoridade  pode  concluir 
 pela  aprovação  da  prestação  de  informações  com  ressalvas  e  aplicar  sanção  de  advertência 
 ou multa. 

 11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para  apresentação 
 de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

 11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impedi va  da  execução  do  instrumento 
 afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

 12.1  A  Comissão  de  avaliação  nomeada  pelo  Decreto  nº  1.782/2024  realizará  o 
 monitoramento  das  ações,  podendo  ser  feita  visita  in  loco  ou  solicitando  relatórios  parciais 
 entre  outras  medidas  com  intuito  de  monitorar  e  controlar  os  resultados  do  Projeto 
 aprovado 

 13. VIGÊNCIA 

 13.1  A  vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com 
 duração de 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 
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 14. PUBLICAÇÃO 

 14.1  O  Extrato  do  Termo  de  Execução  Cultural  será  publicado  no  site:  www.uaua.ba.gov.br 
 e no Diario Oficial do Municipio 

 15. FORO 

 15.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Uauá  -  Bahia  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  rela vas  ao  presente 
 Termo de Execução Cultural. 

 Uauá - Bahia, 19 de junho de 2024. 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 

 Prefeito Municipal 

 Kalyl Cordeiro Dantas 

 CPF: 084.853.955-90 
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 ANEXO IV 

 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  Nº  004/2024  TENDO  POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE 
 APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS  CONTEMPLADAS  PELO  EDITAL  Nº  006/2024  –,  NA 
 CATEGORIA  LIVRE,  NOS  TERMOS  DA  LEI  Nº  14.399/2022  (PNAB),  DO  DECRETO  N. 
 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 1. PARTES 

 1.1  O  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ,  neste  ato  representado  por  PREFEITO  MUNICIPAL  Senhor 
 MARCOS  HENRIQUE  LOBO  ROSA,  e  o  AGENTE  CULTURAL,  Gildemar  Sena  Oliveira  ,  portador 
 do  RG  nº  092.983.294-9  ,  CPF  nº  126.143.945-72  ,  residente  e  domiciliado  à  Rua  do 
 Bea nho,  131  Alto  do  Conselheiro  Uauá  -  Ba,  telefones:  74  99970  2923  ,  resolvem  firmar  o 
 presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

 2. PROCEDIMENTO 

 2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução 
 de  ações  culturais  de  que trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com 
 agente  cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  Nº  14.399/2022  (PNAB),  DO  DECRETO  N. 
 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 3. OBJETO 

 3.1.  Este  Termo  de  Execução  Cultural  tem  por  objeto  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao 
 projeto  cultural  “  O  Sertão  Estampado",  contemplado  no  conforme  processo  administra vo 
 nº  004/2024  . 

 4. RECURSOS FINANCEIROS 

 4.1.  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  presente  termo  totalizam  o  montante  de  R$ 
 6.000,00 (seis mil reais). 

 4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  Gildemar 
 Sena  Oliveira  ,  Agência  1291-2  Conta  Corrente  nº  25.553-X  ,  para  recebimento  e 
 movimentação. 

4.3 A Despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 Secretaria: Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Unidade: Manutenção da Sec.Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Elemento de Despesa: 33.90.48 - Outros Auxílios Financeiro a Pessoa Física 

 Fonte: 1.719.000 - Transf. da PNAB - Fomento à Cultura 
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 5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 5.1  Os  rendimentos  de  a vos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto, 
 sem a necessidade de autorização prévia. 

 6. OBRIGAÇÕES 

 6.1 São obrigações do  MUNICÍPIO DE UAUÁ: 

 I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL; 

 II)  orientar  o(a)  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de  informações 
 dos recursos concedidos; 

 III)  analisar  e  emi r  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
 apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 

 IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

 V) adotar medidas saneadoras e corre vas quando houver inadimplemento; 

 VI)  monitorar  o  cumprimento  pelo(a)  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
 CLÁUSULA 6.2. 

 6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

 I) executar a ação cultural aprovada; 

 II) aplicar os recursos concedidos na realização da ação cultural; 

 III)  manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta 
 especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

 IV)  facilitar  o  monitoramento,  o  controle  e  supervisão  do  termo  de  execução  cultural  bem 
 como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

 V)  prestar  informações  ao  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  por  meio  de  Relatório  de  Execução  do 
 Objeto  apresentado  no  prazo  máximo  de  180  DIAS  contados  do  término  da  vigência  do 
 termo de execução cultural; 

 VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  a  contar  do 
 recebimento da no ficação; 

 VII)  divulgar  nos  meios  de  comunicação  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é 
 apoiada  com  recursos  da  Polí ca  Nacional  Aldir  Blanc  de  Fomento  à  Cultura,  incluindo  as 
 marcas  do  Governo  federal,  de  acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de  aplicação 
 de  marcas  divulgado  pelo  Ministério  da  Cultura,  observando  as  vedações  existentes  na  Lei 
 nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as eleições; 

 VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de  execução 
 cultural; 

 IX)  guardar  a  documentação  referente  à  prestação  de  informações  e  financeira  pelo  prazo 
 de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 
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 X) não u lizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

 XI)  encaminhar  os  documentos  do  novo  dirigente,  bem  como  nova  ata  de  eleição  ou  termo 
 de  posse,  em  caso  de  falecimento  ou  subs tuição  de  dirigente  da  en dade  cultural,  caso 
 seja agente cultural pessoa jurídica. 

 7.  PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
 prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 7.2  A  prestação  de  informações  em  relatório  de  execução  do  objeto  comprovará  que  foram 
 alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

 I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo  estabelecido 
 pelo ente federa vo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

 II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

 7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

 I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

 II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 III  -  ter  anexados  documentos  de  comprovação  do  cumprimento  do  objeto,  tais  como: 
 Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,  clipping  de 
 matérias  jornalís cas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
 documentos per nentes à execução do projeto. 

 7.2.2  O  agente  público  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de 
 execução  do  objeto  e  poderá  adotar  os  seguintes  procedimentos,  de  acordo  com  o  caso 
 concreto: 

 I  -  encaminhar  o  processo  à  autoridade  responsável  pelo  julgamento  da  prestação  de 
 informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

 II  -  recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de 
 execução  financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do 
 objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  jus fica vas  apresentadas  sobre  o 
 cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

 7.2.3  Após  o  recebimento  do  processo  pelo  agente  público  de  que  trata  o  item  7.2.2, 
 autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

 I  -  determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto 
 ou o cumprimento parcial jus ficado; 

 II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  financeira,  caso 
 considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de 
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 execução  do  objeto  ou  que  as  jus fica vas  apresentadas  sobre  o  cumprimento  parcial  do 
 objeto foram insuficientes; ou 

 III  -  aplicar  sanções  ou  decidir  pela  rejeição  da  prestação  de  informações,  caso  verifique  que 
 não  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial  jus ficado,  ou  caso 
 iden fique irregularidades no relatório de execução financeira. 

 7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade  inicial  de 
 prestação  de  informações  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas 
 seguintes hipóteses: 

 I  -  quando  não  es ver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os 
 procedimentos previstos no item 7.2; ou 

 II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na 
 execução  da  ação  cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos 
 fá cos apresentados. 

 7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo, 
 trinta dias, contado do recebimento da no ficação. 

 7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente  federa vo 
 que  celebrou  o  termo  de  execução  cultural  avaliará  o  parecer  técnico  de  análise  de 
 prestação de informações e poderá concluir pela: 

 I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

 II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 7.5  Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
 devolução de recursos, o agente cultural será no ficado para que exerça a opção por: 

 I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

 II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

 III  -  devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de 
 ações compensatórias. 

 7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impedi va  da  execução  do  instrumento 
 afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

 7.5.2  Nos  casos  em  que  es ver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente 
 exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
 compensatórias. 

 7.5.3  Nos  casos  em  que  houver  exigência  de  devolução  de  recursos  ao  erário,  o  agente 
 cultural  poderá  solicitar  o  parcelamento  do  débito,  na  forma  e  nas  condições  previstas  na 
 legislação. 
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 7.5.4  O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível, 
 conforme  o  caso  concreto,  limitado  à  metade  do  prazo  originalmente  previsto  de  vigência 
 do instrumento. 

 8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo adi vo. 

 8.2 A formalização de termo adi vo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

 I  -  prorrogação  de  vigência  realizada  de  o cio  pela  administração  pública  quando  der  causa 
 ao atraso na liberação de recursos; e 

 II  -  alteração  do  projeto  sem  modificação  do  valor  global  do  instrumento  e  sem  modificação 
 substancial do objeto. 

 8.3  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automa camente 
 man do na conta a fim de viabilizar a con nuidade da execução do objeto. 

 8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  do  valor  total  poderão 
 ser  realizadas  pelo  agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem 
 a necessidade de autorização prévia. 

 8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  a vos  financeiros  em  bene cio  do  objeto  do  termo  de 
 execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de 
 autorização prévia da administração pública. 

 8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  adi vo,  poderá  ser 
 realizado apos lamento. 

 9. TITULARIDADE DE BENS 

 9.1  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da 
 execução  da  ação  cultural  fomentada  serão  de  tularidade  do  agente  cultural  desde  a  data 
 da sua aquisição. 

 9.2  Nos  casos  de  rejeição  da  prestação  de  contas  em  razão  da  aquisição  ou  do  uso  do  bem, 
 o  valor  pago  pela  aquisição  será  computado  no  cálculo  de  valores  a  devolver,  com 
 atualização monetária. 

 10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

 I - ex nto por decurso de prazo; 

 II - ex nto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  par cipes,  independentemente  de 
 autorização judicial, mediante prévia no ficação por escrito ao outro par cipe; ou 
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 IV  -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  par cipes,  independentemente  de 
 autorização  judicial,  mediante  prévia  no ficação  por  escrito  ao  outro  par cipe,  nas 
 seguintes hipóteses: 

 a) descumprimento injus ficado de cláusula deste instrumento; 

 b)  irregularidade  ou  inexecução  injus ficada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,  resultados  ou 
 metas pactuadas; 

 c) violação da legislação aplicável; 

 d) come mento de falhas reiteradas na execução; 

 e) má administração de recursos públicos; 

 f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

 g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

 h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 10.2  Os  casos  de  rescisão  unilateral  serão  formalmente  mo vados  nos  autos  do  processo 
 administra vo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  prazo  de  defesa  será  de  10 
 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

 10.3  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário, 
 deverá  ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à 
 irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 10.4  Outras  situações  rela vas  à  ex nção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação  aplicável 
 ou  neste  instrumento  poderão  ser  negociadas  entre  as  partes  ou,  se  for  o  caso,  no  Termo 
 de Distrato. 

 11. SANÇÕES 

 11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve  inadequação 
 na  execução  do  objeto  ou  na  execução  financeira  sem  má-fé,  a  autoridade  pode  concluir 
 pela  aprovação  da  prestação  de  informações  com  ressalvas  e  aplicar  sanção  de  advertência 
 ou multa. 

 11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para  apresentação 
 de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

 11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impedi va  da  execução  do  instrumento 
 afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

 12.1  A  Comissão  de  avaliação  nomeada  pelo  Decreto  nº  1.782/2024  realizará  o 
 monitoramento  das  ações,  podendo  ser  feita  visita  in  loco  ou  solicitando  relatórios  parciais 
 entre  outras  medidas  com  intuito  de  monitorar  e  controlar  os  resultados  do  Projeto 
 aprovado 
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 13. VIGÊNCIA 

 13.1  A  vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com 
 duração de 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 

 14. PUBLICAÇÃO 

 14.1  O  Extrato  do  Termo  de  Execução  Cultural  será  publicado  no  site:  www.uaua.ba.gov.br 
 e no Diario Oficial do Municipio 

 15. FORO 

 15.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Uauá  -  Bahia  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  rela vas  ao  presente 
 Termo de Execução Cultural. 

 Uauá - Bahia, 19 de junho de 2024. 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 

 Prefeito Municipal 

 Gildemar Sena Oliveira 

 CPF: 126.143.945-72 
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 ANEXO IV 

 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  Nº  005/2024  TENDO  POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE 
 APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS  CONTEMPLADAS  PELO  EDITAL  Nº  006/2024  –,  NA 
 CATEGORIA  LIVRE,  NOS  TERMOS  DA  LEI  Nº  14.399/2022  (PNAB),  DO  DECRETO  N. 
 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 1. PARTES 

 1.1  O  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ,  neste  ato  representado  por  PREFEITO  MUNICIPAL  Senhor 
 MARCOS  HENRIQUE  LOBO  ROSA,  e  o  AGENTE  CULTURAL,  Maria  de  Lourdes  Ribeiro 
 Guimarães  ,  portador  do  RG  nº  02178394  28  ,  CPF  nº  128.346.375-04  ,  residente  e 
 domiciliado  à  Praça  Ademar  Rodrigues  Guimarães,  Centro  Uauá  -  Ba,  telefones:  74  99808 
 4453  ,  resolvem  firmar  o  presente  Termo  de  Execução  Cultural,  de  acordo  com  as  seguintes 
 condições: 

 2. PROCEDIMENTO 

 2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução 
 de  ações  culturais  de  que trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com 
 agente  cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  Nº  14.399/2022  (PNAB),  DO  DECRETO  N. 
 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 3. OBJETO 

 3.1.  Este  Termo  de  Execução  Cultural  tem  por  objeto  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao 
 projeto  cultural  “  Centenário  de  Seu  Ademar",  contemplado  no  conforme  processo 
 administra vo nº  005/2024  . 

 4. RECURSOS FINANCEIROS 

 4.1.  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  presente  termo  totalizam  o  montante  de  R$ 
 6.000,00 (seis mil reais). 

 4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  Maria  de 
 Lourdes  Ribeiro  Guimarães  .  Agência  1291-2  Conta  Corrente  nº  25.555-6  ,  para  recebimento 
 e movimentação. 

4.3 A Despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 Secretaria: Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Unidade: Manutenção da Sec.Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Elemento de Despesa: 33.90.48 - Outros Auxílios Financeiro a Pessoa Física 

 Fonte: 1.719.000 - Transf. da PNAB - Fomento à Cultura 
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 5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 5.1  Os  rendimentos  de  a vos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto, 
 sem a necessidade de autorização prévia. 

 6. OBRIGAÇÕES 

 6.1 São obrigações do  MUNICÍPIO DE UAUÁ: 

 I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL; 

 II)  orientar  o(a)  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de  informações 
 dos recursos concedidos; 

 III)  analisar  e  emi r  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
 apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 

 IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

 V) adotar medidas saneadoras e corre vas quando houver inadimplemento; 

 VI)  monitorar  o  cumprimento  pelo(a)  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
 CLÁUSULA 6.2. 

 6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

 I) executar a ação cultural aprovada; 

 II) aplicar os recursos concedidos na realização da ação cultural; 

 III)  manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta 
 especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

 IV)  facilitar  o  monitoramento,  o  controle  e  supervisão  do  termo  de  execução  cultural  bem 
 como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

 V)  prestar  informações  ao  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  por  meio  de  Relatório  de  Execução  do 
 Objeto  apresentado  no  prazo  máximo  de  180  DIAS  contados  do  término  da  vigência  do 
 termo de execução cultural; 

 VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  a  contar  do 
 recebimento da no ficação; 

 VII)  divulgar  nos  meios  de  comunicação  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é 
 apoiada  com  recursos  da  Polí ca  Nacional  Aldir  Blanc  de  Fomento  à  Cultura,  incluindo  as 
 marcas  do  Governo  federal,  de  acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de  aplicação 
 de  marcas  divulgado  pelo  Ministério  da  Cultura,  observando  as  vedações  existentes  na  Lei 
 nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as eleições; 

 VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de  execução 
 cultural; 
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 IX)  guardar  a  documentação  referente  à  prestação  de  informações  e  financeira  pelo  prazo 
 de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

 X) não u lizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

 XI)  encaminhar  os  documentos  do  novo  dirigente,  bem  como  nova  ata  de  eleição  ou  termo 
 de  posse,  em  caso  de  falecimento  ou  subs tuição  de  dirigente  da  en dade  cultural,  caso 
 seja agente cultural pessoa jurídica. 

 7.  PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
 prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 7.2  A  prestação  de  informações  em  relatório  de  execução  do  objeto  comprovará  que  foram 
 alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

 I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo  estabelecido 
 pelo ente federa vo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

 II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

 7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

 I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

 II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 III  -  ter  anexados  documentos  de  comprovação  do  cumprimento  do  objeto,  tais  como: 
 Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,  clipping  de 
 matérias  jornalís cas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
 documentos per nentes à execução do projeto. 

 7.2.2  O  agente  público  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de 
 execução  do  objeto  e  poderá  adotar  os  seguintes  procedimentos,  de  acordo  com  o  caso 
 concreto: 

 I  -  encaminhar  o  processo  à  autoridade  responsável  pelo  julgamento  da  prestação  de 
 informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

 II  -  recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de 
 execução  financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do 
 objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  jus fica vas  apresentadas  sobre  o 
 cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

 7.2.3  Após  o  recebimento  do  processo  pelo  agente  público  de  que  trata  o  item  7.2.2, 
 autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

 I  -  determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto 
 ou o cumprimento parcial jus ficado; 
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 II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  financeira,  caso 
 considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de 
 execução  do  objeto  ou  que  as  jus fica vas  apresentadas  sobre  o  cumprimento  parcial  do 
 objeto foram insuficientes; ou 

 III  -  aplicar  sanções  ou  decidir  pela  rejeição  da  prestação  de  informações,  caso  verifique  que 
 não  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial  jus ficado,  ou  caso 
 iden fique irregularidades no relatório de execução financeira. 

 7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade  inicial  de 
 prestação  de  informações  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas 
 seguintes hipóteses: 

 I  -  quando  não  es ver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os 
 procedimentos previstos no item 7.2; ou 

 II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na 
 execução  da  ação  cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos 
 fá cos apresentados. 

 7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo, 
 trinta dias, contado do recebimento da no ficação. 

 7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente  federa vo 
 que  celebrou  o  termo  de  execução  cultural  avaliará  o  parecer  técnico  de  análise  de 
 prestação de informações e poderá concluir pela: 

 I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

 II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 7.5  Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
 devolução de recursos, o agente cultural será no ficado para que exerça a opção por: 

 I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

 II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

 III  -  devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de 
 ações compensatórias. 

 7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impedi va  da  execução  do  instrumento 
 afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

 7.5.2  Nos  casos  em  que  es ver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente 
 exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
 compensatórias. 

 7.5.3  Nos  casos  em  que  houver  exigência  de  devolução  de  recursos  ao  erário,  o  agente 
 cultural  poderá  solicitar  o  parcelamento  do  débito,  na  forma  e  nas  condições  previstas  na 
 legislação. 
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 7.5.4  O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível, 
 conforme  o  caso  concreto,  limitado  à  metade  do  prazo  originalmente  previsto  de  vigência 
 do instrumento. 

 8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo adi vo. 

 8.2 A formalização de termo adi vo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

 I  -  prorrogação  de  vigência  realizada  de  o cio  pela  administração  pública  quando  der  causa 
 ao atraso na liberação de recursos; e 

 II  -  alteração  do  projeto  sem  modificação  do  valor  global  do  instrumento  e  sem  modificação 
 substancial do objeto. 

 8.3  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automa camente 
 man do na conta a fim de viabilizar a con nuidade da execução do objeto. 

 8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  do  valor  total  poderão 
 ser  realizadas  pelo  agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem 
 a necessidade de autorização prévia. 

 8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  a vos  financeiros  em  bene cio  do  objeto  do  termo  de 
 execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de 
 autorização prévia da administração pública. 

 8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  adi vo,  poderá  ser 
 realizado apos lamento. 

 9. TITULARIDADE DE BENS 

 9.1  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da 
 execução  da  ação  cultural  fomentada  serão  de  tularidade  do  agente  cultural  desde  a  data 
 da sua aquisição. 

 9.2  Nos  casos  de  rejeição  da  prestação  de  contas  em  razão  da  aquisição  ou  do  uso  do  bem, 
 o  valor  pago  pela  aquisição  será  computado  no  cálculo  de  valores  a  devolver,  com 
 atualização monetária. 

 10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

 I - ex nto por decurso de prazo; 

 II - ex nto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  par cipes,  independentemente  de 
 autorização judicial, mediante prévia no ficação por escrito ao outro par cipe; ou 
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 IV  -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  par cipes,  independentemente  de 
 autorização  judicial,  mediante  prévia  no ficação  por  escrito  ao  outro  par cipe,  nas 
 seguintes hipóteses: 

 a) descumprimento injus ficado de cláusula deste instrumento; 

 b)  irregularidade  ou  inexecução  injus ficada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,  resultados  ou 
 metas pactuadas; 

 c) violação da legislação aplicável; 

 d) come mento de falhas reiteradas na execução; 

 e) má administração de recursos públicos; 

 f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

 g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

 h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 10.2  Os  casos  de  rescisão  unilateral  serão  formalmente  mo vados  nos  autos  do  processo 
 administra vo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  prazo  de  defesa  será  de  10 
 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

 10.3  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário, 
 deverá  ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à 
 irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 10.4  Outras  situações  rela vas  à  ex nção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação  aplicável 
 ou  neste  instrumento  poderão  ser  negociadas  entre  as  partes  ou,  se  for  o  caso,  no  Termo 
 de Distrato. 

 11. SANÇÕES 

 11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve  inadequação 
 na  execução  do  objeto  ou  na  execução  financeira  sem  má-fé,  a  autoridade  pode  concluir 
 pela  aprovação  da  prestação  de  informações  com  ressalvas  e  aplicar  sanção  de  advertência 
 ou multa. 

 11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para  apresentação 
 de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

 11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impedi va  da  execução  do  instrumento 
 afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

 12.1  A  Comissão  de  avaliação  nomeada  pelo  Decreto  nº  1.782/2024  realizará  o 
 monitoramento  das  ações,  podendo  ser  feita  visita  in  loco  ou  solicitando  relatórios  parciais 
 entre  outras  medidas  com  intuito  de  monitorar  e  controlar  os  resultados  do  Projeto 
 aprovado 
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 13. VIGÊNCIA 

 13.1  A  vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com 
 duração de 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 

 14. PUBLICAÇÃO 

 14.1  O  Extrato  do  Termo  de  Execução  Cultural  será  publicado  no  site:  www.uaua.ba.gov.br 
 e no Diario Oficial do Municipio 

 15. FORO 

 15.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Uauá  -  Bahia  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  rela vas  ao  presente 
 Termo de Execução Cultural. 

 Uauá - Bahia, 19 de junho de 2024. 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 

 Prefeito Municipal 

 Maria de Lourdes Ribeiro Guimarães 

 CPF: 128.346.375-04 
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 ANEXO IV 

 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  Nº  006/2024  TENDO  POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE 
 APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS  CONTEMPLADAS  PELO  EDITAL  Nº  006/2024  –,  NA 
 CATEGORIA  AUDIOVISUAL,  NOS  TERMOS  DA  LEI  Nº  14.399/2022  (PNAB),  DO  DECRETO  N. 
 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 1. PARTES 

 1.1  O  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ,  neste  ato  representado  por  PREFEITO  MUNICIPAL  Senhor 
 MARCOS  HENRIQUE  LOBO  ROSA,  e  o  AGENTE  CULTURAL,  Helio  Silvano  Santos  da  Silva  , 
 portador  do  RG nº  1256631701  ,  CPF  nº  949.077.224-00  ,  residente  e  domiciliado  à  Rua 
 Padre  Maximiliano  Miguel  Focks,  108,  Centro  Uauá  -  Ba,  telefones:  87  98111  2442  , 
 resolvem  firmar  o  presente  Termo  de  Execução  Cultural,  de  acordo  com  as  seguintes 
 condições: 

 2. PROCEDIMENTO 

 2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução 
 de  ações  culturais  de  que trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com 
 agente  cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  Nº  14.399/2022  (PNAB),  DO  DECRETO  N. 
 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 3. OBJETO 

 3.1.  Este  Termo  de  Execução  Cultural  tem  por  objeto  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao 
 projeto  cultural  “  Raizes  de  Meu  Uauá",  contemplado  no  conforme  processo  administra vo 
 nº  006/2024  . 

 4. RECURSOS FINANCEIROS 

 4.1.  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  presente  termo  totalizam  o  montante  de  R$ 
 15.000,00 (quinze mil reais. 

 4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  Helio 
 Silvano  Santos  Silva  .  Agência  1291-2  Conta  Corrente  nº  25.554-8  ,  para  recebimento  e 
 movimentação. 

4.3 A Despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 Secretaria: Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Unidade: Manutenção da Sec.Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Elemento de Despesa: 33.90.48 - Outros Auxílios Financeiro a Pessoa Física 

 Fonte: 1.719.000 - Transf. da PNAB - Fomento à Cultura 
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 5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 5.1  Os  rendimentos  de  a vos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto, 
 sem a necessidade de autorização prévia. 

 6. OBRIGAÇÕES 

 6.1 São obrigações do  MUNICÍPIO DE UAUÁ: 

 I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL; 

 II)  orientar  o(a)  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de  informações 
 dos recursos concedidos; 

 III)  analisar  e  emi r  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
 apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 

 IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

 V) adotar medidas saneadoras e corre vas quando houver inadimplemento; 

 VI)  monitorar  o  cumprimento  pelo(a)  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
 CLÁUSULA 6.2. 

 6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

 I) executar a ação cultural aprovada; 

 II) aplicar os recursos concedidos na realização da ação cultural; 

 III)  manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta 
 especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

 IV)  facilitar  o  monitoramento,  o  controle  e  supervisão  do  termo  de  execução  cultural  bem 
 como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

 V)  prestar  informações  ao  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  por  meio  de  Relatório  de  Execução  do 
 Objeto  apresentado  no  prazo  máximo  de  180  DIAS  contados  do  término  da  vigência  do 
 termo de execução cultural; 

 VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  a  contar  do 
 recebimento da no ficação; 

 VII)  divulgar  nos  meios  de  comunicação  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é 
 apoiada  com  recursos  da  Polí ca  Nacional  Aldir  Blanc  de  Fomento  à  Cultura,  incluindo  as 
 marcas  do  Governo  federal,  de  acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de  aplicação 
 de  marcas  divulgado  pelo  Ministério  da  Cultura,  observando  as  vedações  existentes  na  Lei 
 nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as eleições; 

 VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de  execução 
 cultural; 
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 IX)  guardar  a  documentação  referente  à  prestação  de  informações  e  financeira  pelo  prazo 
 de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

 X) não u lizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

 XI)  encaminhar  os  documentos  do  novo  dirigente,  bem  como  nova  ata  de  eleição  ou  termo 
 de  posse,  em  caso  de  falecimento  ou  subs tuição  de  dirigente  da  en dade  cultural,  caso 
 seja agente cultural pessoa jurídica. 

 7.  PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
 prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 7.2  A  prestação  de  informações  em  relatório  de  execução  do  objeto  comprovará  que  foram 
 alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

 I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo  estabelecido 
 pelo ente federa vo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

 II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

 7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

 I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

 II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 III  -  ter  anexados  documentos  de  comprovação  do  cumprimento  do  objeto,  tais  como: 
 Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,  clipping  de 
 matérias  jornalís cas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
 documentos per nentes à execução do projeto. 

 7.2.2  O  agente  público  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de 
 execução  do  objeto  e  poderá  adotar  os  seguintes  procedimentos,  de  acordo  com  o  caso 
 concreto: 

 I  -  encaminhar  o  processo  à  autoridade  responsável  pelo  julgamento  da  prestação  de 
 informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

 II  -  recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de 
 execução  financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do 
 objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  jus fica vas  apresentadas  sobre  o 
 cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

 7.2.3  Após  o  recebimento  do  processo  pelo  agente  público  de  que  trata  o  item  7.2.2, 
 autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

 I  -  determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto 
 ou o cumprimento parcial jus ficado; 
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 II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  financeira,  caso 
 considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de 
 execução  do  objeto  ou  que  as  jus fica vas  apresentadas  sobre  o  cumprimento  parcial  do 
 objeto foram insuficientes; ou 

 III  -  aplicar  sanções  ou  decidir  pela  rejeição  da  prestação  de  informações,  caso  verifique  que 
 não  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial  jus ficado,  ou  caso 
 iden fique irregularidades no relatório de execução financeira. 

 7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade  inicial  de 
 prestação  de  informações  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas 
 seguintes hipóteses: 

 I  -  quando  não  es ver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os 
 procedimentos previstos no item 7.2; ou 

 II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na 
 execução  da  ação  cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos 
 fá cos apresentados. 

 7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo, 
 trinta dias, contado do recebimento da no ficação. 

 7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente  federa vo 
 que  celebrou  o  termo  de  execução  cultural  avaliará  o  parecer  técnico  de  análise  de 
 prestação de informações e poderá concluir pela: 

 I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

 II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 7.5  Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
 devolução de recursos, o agente cultural será no ficado para que exerça a opção por: 

 I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

 II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

 III  -  devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de 
 ações compensatórias. 

 7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impedi va  da  execução  do  instrumento 
 afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

 7.5.2  Nos  casos  em  que  es ver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente 
 exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
 compensatórias. 

 7.5.3  Nos  casos  em  que  houver  exigência  de  devolução  de  recursos  ao  erário,  o  agente 
 cultural  poderá  solicitar  o  parcelamento  do  débito,  na  forma  e  nas  condições  previstas  na 
 legislação. 
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 7.5.4  O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível, 
 conforme  o  caso  concreto,  limitado  à  metade  do  prazo  originalmente  previsto  de  vigência 
 do instrumento. 

 8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo adi vo. 

 8.2 A formalização de termo adi vo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

 I  -  prorrogação  de  vigência  realizada  de  o cio  pela  administração  pública  quando  der  causa 
 ao atraso na liberação de recursos; e 

 II  -  alteração  do  projeto  sem  modificação  do  valor  global  do  instrumento  e  sem  modificação 
 substancial do objeto. 

 8.3  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automa camente 
 man do na conta a fim de viabilizar a con nuidade da execução do objeto. 

 8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  do  valor  total  poderão 
 ser  realizadas  pelo  agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem 
 a necessidade de autorização prévia. 

 8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  a vos  financeiros  em  bene cio  do  objeto  do  termo  de 
 execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de 
 autorização prévia da administração pública. 

 8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  adi vo,  poderá  ser 
 realizado apos lamento. 

 9. TITULARIDADE DE BENS 

 9.1  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da 
 execução  da  ação  cultural  fomentada  serão  de  tularidade  do  agente  cultural  desde  a  data 
 da sua aquisição. 

 9.2  Nos  casos  de  rejeição  da  prestação  de  contas  em  razão  da  aquisição  ou  do  uso  do  bem, 
 o  valor  pago  pela  aquisição  será  computado  no  cálculo  de  valores  a  devolver,  com 
 atualização monetária. 

 10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

 I - ex nto por decurso de prazo; 

 II - ex nto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  par cipes,  independentemente  de 
 autorização judicial, mediante prévia no ficação por escrito ao outro par cipe; ou 
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 IV  -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  par cipes,  independentemente  de 
 autorização  judicial,  mediante  prévia  no ficação  por  escrito  ao  outro  par cipe,  nas 
 seguintes hipóteses: 

 a) descumprimento injus ficado de cláusula deste instrumento; 

 b)  irregularidade  ou  inexecução  injus ficada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,  resultados  ou 
 metas pactuadas; 

 c) violação da legislação aplicável; 

 d) come mento de falhas reiteradas na execução; 

 e) má administração de recursos públicos; 

 f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

 g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

 h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 10.2  Os  casos  de  rescisão  unilateral  serão  formalmente  mo vados  nos  autos  do  processo 
 administra vo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  prazo  de  defesa  será  de  10 
 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

 10.3  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário, 
 deverá  ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à 
 irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 10.4  Outras  situações  rela vas  à  ex nção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação  aplicável 
 ou  neste  instrumento  poderão  ser  negociadas  entre  as  partes  ou,  se  for  o  caso,  no  Termo 
 de Distrato. 

 11. SANÇÕES 

 11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve  inadequação 
 na  execução  do  objeto  ou  na  execução  financeira  sem  má-fé,  a  autoridade  pode  concluir 
 pela  aprovação  da  prestação  de  informações  com  ressalvas  e  aplicar  sanção  de  advertência 
 ou multa. 

 11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para  apresentação 
 de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

 11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impedi va  da  execução  do  instrumento 
 afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

 12.1  A  Comissão  de  avaliação  nomeada  pelo  Decreto  nº  1.782/2024  realizará  o 
 monitoramento  das  ações,  podendo  ser  feita  visita  in  loco  ou  solicitando  relatórios  parciais 
 entre  outras  medidas  com  intuito  de  monitorar  e  controlar  os  resultados  do  Projeto 
 aprovado 
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 13. VIGÊNCIA 

 13.1  A  vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com 
 duração de 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 

 14. PUBLICAÇÃO 

 14.1  O  Extrato  do  Termo  de  Execução  Cultural  será  publicado  no  site:  www.uaua.ba.gov.br 
 e no Diario Oficial do Municipio 

 15. FORO 

 15.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Uauá  -  Bahia  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  rela vas  ao  presente 
 Termo de Execução Cultural. 

 Uauá - Bahia, 19 de junho de 2024. 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 

 Prefeito Municipal 

 Helio Silvano Santos da Silva 

 CPF: 949.077.224-00 
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 ANEXO IV 

 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  Nº  007/2024  TENDO  POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE 
 APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS  CONTEMPLADAS  PELO  EDITAL  Nº  006/2024  –,  NA 
 CATEGORIA  LIVRE,  NOS  TERMOS  DA  LEI  Nº  14.399/2022  (PNAB),  DO  DECRETO  N. 
 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 1. PARTES 

 1.1  O  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ,  neste  ato  representado  por  PREFEITO  MUNICIPAL  Senhor 
 MARCOS  HENRIQUE  LOBO  ROSA,  e  a  AGENTE  CULTURAL,  Mayara  de  Andrade  Silva  Jubini  , 
 portador  do  RG  nº  2918333  ,  CPF  nº  031.391.705-13  ,  residente  e  domiciliado  à  Rua  São 
 Paulo,  903,  Centro  Uauá  -  Ba,  telefones:  74  99991  4039  ,  resolvem  firmar  o  presente  Termo 
 de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

 2. PROCEDIMENTO 

 2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução 
 de  ações  culturais  de  que trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com 
 agente  cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  Nº  14.399/2022  (PNAB),  DO  DECRETO  N. 
 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 3. OBJETO 

 3.1.  Este  Termo  de  Execução  Cultural  tem  por  objeto  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao 
 projeto  cultural  “  Juazeiro  dos  Romeiros",  contemplado  no  conforme  processo 
 administra vo nº  007/2024  . 

 4. RECURSOS FINANCEIROS 

 4.1.  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  presente  termo  totalizam  o  montante  de  R$ 
 6.000,00 (seis mil reais) 

 4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  Mayara  de 
 Andrade  Silva  Jubini  Agência  1291-2  Conta  Corrente  nº  25.558-0  ,  para  recebimento  e 
 movimentação. 

4.3 A Despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 Secretaria: Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Unidade: Manutenção da Sec.Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Elemento de Despesa: 33.90.48 - Outros Auxílios Financeiro a Pessoa Física 

 Fonte: 1.719.000 - Transf. da PNAB - Fomento à Cultura 
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 5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 5.1  Os  rendimentos  de  a vos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto, 
 sem a necessidade de autorização prévia. 

 6. OBRIGAÇÕES 

 6.1 São obrigações do  MUNICÍPIO DE UAUÁ: 

 I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL; 

 II)  orientar  o(a)  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de  informações 
 dos recursos concedidos; 

 III)  analisar  e  emi r  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
 apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 

 IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

 V) adotar medidas saneadoras e corre vas quando houver inadimplemento; 

 VI)  monitorar  o  cumprimento  pelo(a)  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
 CLÁUSULA 6.2. 

 6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

 I) executar a ação cultural aprovada; 

 II) aplicar os recursos concedidos na realização da ação cultural; 

 III)  manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta 
 especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

 IV)  facilitar  o  monitoramento,  o  controle  e  supervisão  do  termo  de  execução  cultural  bem 
 como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

 V)  prestar  informações  ao  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  por  meio  de  Relatório  de  Execução  do 
 Objeto  apresentado  no  prazo  máximo  de  180  DIAS  contados  do  término  da  vigência  do 
 termo de execução cultural; 

 VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  a  contar  do 
 recebimento da no ficação; 

 VII)  divulgar  nos  meios  de  comunicação  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é 
 apoiada  com  recursos  da  Polí ca  Nacional  Aldir  Blanc  de  Fomento  à  Cultura,  incluindo  as 
 marcas  do  Governo  federal,  de  acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de  aplicação 
 de  marcas  divulgado  pelo  Ministério  da  Cultura,  observando  as  vedações  existentes  na  Lei 
 nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as eleições; 

 VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de  execução 
 cultural; 
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 IX)  guardar  a  documentação  referente  à  prestação  de  informações  e  financeira  pelo  prazo 
 de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

 X) não u lizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

 XI)  encaminhar  os  documentos  do  novo  dirigente,  bem  como  nova  ata  de  eleição  ou  termo 
 de  posse,  em  caso  de  falecimento  ou  subs tuição  de  dirigente  da  en dade  cultural,  caso 
 seja agente cultural pessoa jurídica. 

 7.  PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
 prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 7.2  A  prestação  de  informações  em  relatório  de  execução  do  objeto  comprovará  que  foram 
 alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

 I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo  estabelecido 
 pelo ente federa vo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

 II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

 7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

 I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

 II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 III  -  ter  anexados  documentos  de  comprovação  do  cumprimento  do  objeto,  tais  como: 
 Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,  clipping  de 
 matérias  jornalís cas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
 documentos per nentes à execução do projeto. 

 7.2.2  O  agente  público  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de 
 execução  do  objeto  e  poderá  adotar  os  seguintes  procedimentos,  de  acordo  com  o  caso 
 concreto: 

 I  -  encaminhar  o  processo  à  autoridade  responsável  pelo  julgamento  da  prestação  de 
 informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

 II  -  recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de 
 execução  financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do 
 objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  jus fica vas  apresentadas  sobre  o 
 cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

 7.2.3  Após  o  recebimento  do  processo  pelo  agente  público  de  que  trata  o  item  7.2.2, 
 autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

 I  -  determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto 
 ou o cumprimento parcial jus ficado; 
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 II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  financeira,  caso 
 considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de 
 execução  do  objeto  ou  que  as  jus fica vas  apresentadas  sobre  o  cumprimento  parcial  do 
 objeto foram insuficientes; ou 

 III  -  aplicar  sanções  ou  decidir  pela  rejeição  da  prestação  de  informações,  caso  verifique  que 
 não  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial  jus ficado,  ou  caso 
 iden fique irregularidades no relatório de execução financeira. 

 7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade  inicial  de 
 prestação  de  informações  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas 
 seguintes hipóteses: 

 I  -  quando  não  es ver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os 
 procedimentos previstos no item 7.2; ou 

 II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na 
 execução  da  ação  cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos 
 fá cos apresentados. 

 7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo, 
 trinta dias, contado do recebimento da no ficação. 

 7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente  federa vo 
 que  celebrou  o  termo  de  execução  cultural  avaliará  o  parecer  técnico  de  análise  de 
 prestação de informações e poderá concluir pela: 

 I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

 II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 7.5  Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
 devolução de recursos, o agente cultural será no ficado para que exerça a opção por: 

 I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

 II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

 III  -  devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de 
 ações compensatórias. 

 7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impedi va  da  execução  do  instrumento 
 afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

 7.5.2  Nos  casos  em  que  es ver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente 
 exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
 compensatórias. 

 7.5.3  Nos  casos  em  que  houver  exigência  de  devolução  de  recursos  ao  erário,  o  agente 
 cultural  poderá  solicitar  o  parcelamento  do  débito,  na  forma  e  nas  condições  previstas  na 
 legislação. 
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 7.5.4  O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível, 
 conforme  o  caso  concreto,  limitado  à  metade  do  prazo  originalmente  previsto  de  vigência 
 do instrumento. 

 8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo adi vo. 

 8.2 A formalização de termo adi vo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

 I  -  prorrogação  de  vigência  realizada  de  o cio  pela  administração  pública  quando  der  causa 
 ao atraso na liberação de recursos; e 

 II  -  alteração  do  projeto  sem  modificação  do  valor  global  do  instrumento  e  sem  modificação 
 substancial do objeto. 

 8.3  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automa camente 
 man do na conta a fim de viabilizar a con nuidade da execução do objeto. 

 8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  do  valor  total  poderão 
 ser  realizadas  pelo  agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem 
 a necessidade de autorização prévia. 

 8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  a vos  financeiros  em  bene cio  do  objeto  do  termo  de 
 execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de 
 autorização prévia da administração pública. 

 8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  adi vo,  poderá  ser 
 realizado apos lamento. 

 9. TITULARIDADE DE BENS 

 9.1  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da 
 execução  da  ação  cultural  fomentada  serão  de  tularidade  do  agente  cultural  desde  a  data 
 da sua aquisição. 

 9.2  Nos  casos  de  rejeição  da  prestação  de  contas  em  razão  da  aquisição  ou  do  uso  do  bem, 
 o  valor  pago  pela  aquisição  será  computado  no  cálculo  de  valores  a  devolver,  com 
 atualização monetária. 

 10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

 I - ex nto por decurso de prazo; 

 II - ex nto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  par cipes,  independentemente  de 
 autorização judicial, mediante prévia no ficação por escrito ao outro par cipe; ou 
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 IV  -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  par cipes,  independentemente  de 
 autorização  judicial,  mediante  prévia  no ficação  por  escrito  ao  outro  par cipe,  nas 
 seguintes hipóteses: 

 a) descumprimento injus ficado de cláusula deste instrumento; 

 b)  irregularidade  ou  inexecução  injus ficada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,  resultados  ou 
 metas pactuadas; 

 c) violação da legislação aplicável; 

 d) come mento de falhas reiteradas na execução; 

 e) má administração de recursos públicos; 

 f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

 g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

 h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 10.2  Os  casos  de  rescisão  unilateral  serão  formalmente  mo vados  nos  autos  do  processo 
 administra vo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  prazo  de  defesa  será  de  10 
 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

 10.3  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário, 
 deverá  ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à 
 irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 10.4  Outras  situações  rela vas  à  ex nção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação  aplicável 
 ou  neste  instrumento  poderão  ser  negociadas  entre  as  partes  ou,  se  for  o  caso,  no  Termo 
 de Distrato. 

 11. SANÇÕES 

 11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve  inadequação 
 na  execução  do  objeto  ou  na  execução  financeira  sem  má-fé,  a  autoridade  pode  concluir 
 pela  aprovação  da  prestação  de  informações  com  ressalvas  e  aplicar  sanção  de  advertência 
 ou multa. 

 11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para  apresentação 
 de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

 11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impedi va  da  execução  do  instrumento 
 afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

 12.1  A  Comissão  de  avaliação  nomeada  pelo  Decreto  nº  1.782/2024  realizará  o 
 monitoramento  das  ações,  podendo  ser  feita  visita  in  loco  ou  solicitando  relatórios  parciais 
 entre  outras  medidas  com  intuito  de  monitorar  e  controlar  os  resultados  do  Projeto 
 aprovado 
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 13. VIGÊNCIA 

 13.1  A  vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com 
 duração de 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 

 14. PUBLICAÇÃO 

 14.1  O  Extrato  do  Termo  de  Execução  Cultural  será  publicado  no  site:  www.uaua.ba.gov.br 
 e no Diario Oficial do Municipio 

 15. FORO 

 15.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Uauá  -  Bahia  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  rela vas  ao  presente 
 Termo de Execução Cultural. 

 Uauá - Bahia, 19 de junho de 2024. 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 

 Prefeito Municipal 

 Mayara de Andrade Silva Jubini 

 CPF: 031.391.705-13 
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 ANEXO IV 

 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  Nº  008/2024  TENDO  POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE 
 APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS  CONTEMPLADAS  PELO  EDITAL  Nº  006/2024  –,  NA 
 CATEGORIA  ARTESANATO,  NOS  TERMOS  DA  LEI  Nº  14.399/2022  (PNAB),  DO  DECRETO  N. 
 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 1. PARTES 

 1.1  O  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ,  neste  ato  representado  por  PREFEITO  MUNICIPAL  Senhor 
 MARCOS  HENRIQUE  LOBO  ROSA,  e  a  AGENTE  CULTURAL,  Maria  Iolanda  Felix  da  Silva  , 
 portador  do  RG  nº  110607636  ,  CPF  nº004.054.825-23,  residente  e  domiciliado  à  Rua 
 Pajeu,  110  Alto  do  Conselheiro  Uauá  -  Ba,  telefones:  74  999106494,  resolvem  firmar  o 
 presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

 2. PROCEDIMENTO 

 2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução 
 de  ações  culturais  de  que trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com 
 agente  cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  Nº  14.399/2022  (PNAB),  DO  DECRETO  N. 
 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 3. OBJETO 

 3.1.  Este  Termo  de  Execução  Cultural  tem  por  objeto  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao 
 projeto  cultural  “  Arte  de  Papel  Machê",  contemplado  no  conforme  processo  administra vo 
 nº  008/2024  . 

 4. RECURSOS FINANCEIROS 

 4.1.  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  presente  termo  totalizam  o  montante  de  R$ 
 6.000,00 (seis mil reais) 

 4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  no  Maria 
 Iolanda  Felix  da  Silva  Agência  1291-2  Conta  Corrente  nº  25.559-9  para  recebimento  e 
 movimentação. 

4.3 A Despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 Secretaria: Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Unidade: Manutenção da Sec.Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Elemento de Despesa: 33.90.48 - Outros Auxílios Financeiro a Pessoa Física 

 Fonte: 1.719.000 - Transf. da PNAB - Fomento à Cultura 
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 5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 5.1  Os  rendimentos  de  a vos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto, 
 sem a necessidade de autorização prévia. 

 6. OBRIGAÇÕES 

 6.1 São obrigações do  MUNICÍPIO DE UAUÁ: 

 I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL; 

 II)  orientar  o(a)  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de  informações 
 dos recursos concedidos; 

 III)  analisar  e  emi r  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
 apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 

 IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

 V) adotar medidas saneadoras e corre vas quando houver inadimplemento; 

 VI)  monitorar  o  cumprimento  pelo(a)  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
 CLÁUSULA 6.2. 

 6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

 I) executar a ação cultural aprovada; 

 II) aplicar os recursos concedidos na realização da ação cultural; 

 III)  manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta 
 especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

 IV)  facilitar  o  monitoramento,  o  controle  e  supervisão  do  termo  de  execução  cultural  bem 
 como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

 V)  prestar  informações  ao  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  por  meio  de  Relatório  de  Execução  do 
 Objeto  apresentado  no  prazo  máximo  de  180  DIAS  contados  do  término  da  vigência  do 
 termo de execução cultural; 

 VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  a  contar  do 
 recebimento da no ficação; 

 VII)  divulgar  nos  meios  de  comunicação  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é 
 apoiada  com  recursos  da  Polí ca  Nacional  Aldir  Blanc  de  Fomento  à  Cultura,  incluindo  as 
 marcas  do  Governo  federal,  de  acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de  aplicação 
 de  marcas  divulgado  pelo  Ministério  da  Cultura,  observando  as  vedações  existentes  na  Lei 
 nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as eleições; 

 VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de  execução 
 cultural; 
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 IX)  guardar  a  documentação  referente  à  prestação  de  informações  e  financeira  pelo  prazo 
 de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

 X) não u lizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

 XI)  encaminhar  os  documentos  do  novo  dirigente,  bem  como  nova  ata  de  eleição  ou  termo 
 de  posse,  em  caso  de  falecimento  ou  subs tuição  de  dirigente  da  en dade  cultural,  caso 
 seja agente cultural pessoa jurídica. 

 7.  PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
 prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 7.2  A  prestação  de  informações  em  relatório  de  execução  do  objeto  comprovará  que  foram 
 alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

 I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo  estabelecido 
 pelo ente federa vo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

 II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

 7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

 I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

 II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 III  -  ter  anexados  documentos  de  comprovação  do  cumprimento  do  objeto,  tais  como: 
 Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,  clipping  de 
 matérias  jornalís cas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
 documentos per nentes à execução do projeto. 

 7.2.2  O  agente  público  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de 
 execução  do  objeto  e  poderá  adotar  os  seguintes  procedimentos,  de  acordo  com  o  caso 
 concreto: 

 I  -  encaminhar  o  processo  à  autoridade  responsável  pelo  julgamento  da  prestação  de 
 informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

 II  -  recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de 
 execução  financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do 
 objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  jus fica vas  apresentadas  sobre  o 
 cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

 7.2.3  Após  o  recebimento  do  processo  pelo  agente  público  de  que  trata  o  item  7.2.2, 
 autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

 I  -  determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto 
 ou o cumprimento parcial jus ficado; 
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 II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  financeira,  caso 
 considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de 
 execução  do  objeto  ou  que  as  jus fica vas  apresentadas  sobre  o  cumprimento  parcial  do 
 objeto foram insuficientes; ou 

 III  -  aplicar  sanções  ou  decidir  pela  rejeição  da  prestação  de  informações,  caso  verifique  que 
 não  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial  jus ficado,  ou  caso 
 iden fique irregularidades no relatório de execução financeira. 

 7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade  inicial  de 
 prestação  de  informações  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas 
 seguintes hipóteses: 

 I  -  quando  não  es ver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os 
 procedimentos previstos no item 7.2; ou 

 II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na 
 execução  da  ação  cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos 
 fá cos apresentados. 

 7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo, 
 trinta dias, contado do recebimento da no ficação. 

 7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente  federa vo 
 que  celebrou  o  termo  de  execução  cultural  avaliará  o  parecer  técnico  de  análise  de 
 prestação de informações e poderá concluir pela: 

 I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

 II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 7.5  Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
 devolução de recursos, o agente cultural será no ficado para que exerça a opção por: 

 I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

 II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

 III  -  devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de 
 ações compensatórias. 

 7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impedi va  da  execução  do  instrumento 
 afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

 7.5.2  Nos  casos  em  que  es ver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente 
 exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
 compensatórias. 

 7.5.3  Nos  casos  em  que  houver  exigência  de  devolução  de  recursos  ao  erário,  o  agente 
 cultural  poderá  solicitar  o  parcelamento  do  débito,  na  forma  e  nas  condições  previstas  na 
 legislação. 
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 7.5.4  O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível, 
 conforme  o  caso  concreto,  limitado  à  metade  do  prazo  originalmente  previsto  de  vigência 
 do instrumento. 

 8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo adi vo. 

 8.2 A formalização de termo adi vo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

 I  -  prorrogação  de  vigência  realizada  de  o cio  pela  administração  pública  quando  der  causa 
 ao atraso na liberação de recursos; e 

 II  -  alteração  do  projeto  sem  modificação  do  valor  global  do  instrumento  e  sem  modificação 
 substancial do objeto. 

 8.3  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automa camente 
 man do na conta a fim de viabilizar a con nuidade da execução do objeto. 

 8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  do  valor  total  poderão 
 ser  realizadas  pelo  agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem 
 a necessidade de autorização prévia. 

 8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  a vos  financeiros  em  bene cio  do  objeto  do  termo  de 
 execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de 
 autorização prévia da administração pública. 

 8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  adi vo,  poderá  ser 
 realizado apos lamento. 

 9. TITULARIDADE DE BENS 

 9.1  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da 
 execução  da  ação  cultural  fomentada  serão  de  tularidade  do  agente  cultural  desde  a  data 
 da sua aquisição. 

 9.2  Nos  casos  de  rejeição  da  prestação  de  contas  em  razão  da  aquisição  ou  do  uso  do  bem, 
 o  valor  pago  pela  aquisição  será  computado  no  cálculo  de  valores  a  devolver,  com 
 atualização monetária. 

 10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

 I - ex nto por decurso de prazo; 

 II - ex nto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  par cipes,  independentemente  de 
 autorização judicial, mediante prévia no ficação por escrito ao outro par cipe; ou 
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 IV  -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  par cipes,  independentemente  de 
 autorização  judicial,  mediante  prévia  no ficação  por  escrito  ao  outro  par cipe,  nas 
 seguintes hipóteses: 

 a) descumprimento injus ficado de cláusula deste instrumento; 

 b)  irregularidade  ou  inexecução  injus ficada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,  resultados  ou 
 metas pactuadas; 

 c) violação da legislação aplicável; 

 d) come mento de falhas reiteradas na execução; 

 e) má administração de recursos públicos; 

 f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

 g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

 h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 10.2  Os  casos  de  rescisão  unilateral  serão  formalmente  mo vados  nos  autos  do  processo 
 administra vo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  prazo  de  defesa  será  de  10 
 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

 10.3  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário, 
 deverá  ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à 
 irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 10.4  Outras  situações  rela vas  à  ex nção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação  aplicável 
 ou  neste  instrumento  poderão  ser  negociadas  entre  as  partes  ou,  se  for  o  caso,  no  Termo 
 de Distrato. 

 11. SANÇÕES 

 11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve  inadequação 
 na  execução  do  objeto  ou  na  execução  financeira  sem  má-fé,  a  autoridade  pode  concluir 
 pela  aprovação  da  prestação  de  informações  com  ressalvas  e  aplicar  sanção  de  advertência 
 ou multa. 

 11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para  apresentação 
 de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

 11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impedi va  da  execução  do  instrumento 
 afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

 12.1  A  Comissão  de  avaliação  nomeada  pelo  Decreto  nº  1.782/2024  realizará  o 
 monitoramento  das  ações,  podendo  ser  feita  visita  in  loco  ou  solicitando  relatórios  parciais 
 entre  outras  medidas  com  intuito  de  monitorar  e  controlar  os  resultados  do  Projeto 
 aprovado 
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 13. VIGÊNCIA 

 13.1  A  vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com 
 duração de 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 

 14. PUBLICAÇÃO 

 14.1  O  Extrato  do  Termo  de  Execução  Cultural  será  publicado  no  site:  www.uaua.ba.gov.br 
 e no Diario Oficial do Municipio 

 15. FORO 

 15.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Uauá  -  Bahia  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  rela vas  ao  presente 
 Termo de Execução Cultural. 

 Uauá - Bahia, 19 de junho de 2024. 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 

 Prefeito Municipal 

 Maria Iolanda Felix da Silva 

 CPF: 004.054.825-23 
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 ANEXO IV 

 TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 TERMO  DE  EXECUÇÃO  CULTURAL  Nº  009/2024  TENDO  POR  OBJETO  A  CONCESSÃO  DE 
 APOIO  FINANCEIRO  A  AÇÕES  CULTURAIS  CONTEMPLADAS  PELO  EDITAL  Nº  006/2024  –,  NA 
 CATEGORIA  QUADRILHA  JUNINA,  NOS  TERMOS  DA  LEI  Nº  14.399/2022  (PNAB),  DO 
 DECRETO  N.  11.740/2023  (DECRETO  PNAB)  E  DO  DECRETO  11.453/2023  (DECRETO  DE 
 FOMENTO). 

 1. PARTES 

 1.1  O  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ,  neste  ato  representado  por  PREFEITO  MUNICIPAL  Senhor 
 MARCOS  HENRIQUE  LOBO  ROSA,  e  a  AGENTE  CULTURAL,  ASSOCIAÇÃO  DO  ABRIGO  DOS 
 IDOSOS  SÃO  VICENTE  DE  PAULO  DE  UAUÁ  ,  CNPJ  Nº  05.876.431/0001-30  com  Sede  na  Rua 
 São  Paulo,  404  Centro  Uauá  Bahia,  Representada  pela  Senhora  Josefa  Almeida  Barros 
 portadora,  CPF  nº  639.063.415-34  ,  ,  telefones:  74  99971  0416  ,  resolvem  firmar  o  presente 
 Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

 2. PROCEDIMENTO 

 2.1  Este  Termo  de  Execução  Cultural  é  instrumento  da  modalidade  de  fomento  à  execução 
 de  ações  culturais  de  que trata  o  inciso  I  do  art.  8  do  Decreto  11.453/2023,  celebrado  com 
 agente  cultural  selecionado  nos  termos  da  LEI  Nº  14.399/2022  (PNAB),  DO  DECRETO  N. 
 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 3. OBJETO 

 3.1.  Este  Termo  de  Execução  Cultural  tem  por  objeto  a  concessão  de  apoio  financeiro  ao 
 projeto  cultural  “  Quadrilha  Flor  da  Idade",  contemplado  no  conforme  processo 
 administra vo nº  009/2024  . 

 4. RECURSOS FINANCEIROS 

 4.1.  Os  recursos  financeiros  para  a  execução  do  presente  termo  totalizam  o  montante  de  R$ 
 15.000,00 (quinze mil reais) 

 4.2.  Serão  transferidos  à  conta  do  AGENTE  CULTURAL,  especialmente  aberta  na  Associação 
 do  Abrigo  dos  Idoso  São  Vicente  de  Paulo  de  Uauá  Agência  1291-2  Conta  Corrente  nº 
 25.557-2  para recebimento e movimentação. 

4.3 A Despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

 Secretaria: Secretaria de Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Unidade: Manutenção da Sec.Cultura, Esporte, Lazer, Juventude, Turismo e Meio Ambiente 

 Elemento de Despesa: 33.50.41 - Fomento a instituições sem fins lucrativos 

 Fonte: 1.719.000 - Transf. da PNAB - Fomento à Cultura 
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 5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

 5.1  Os  rendimentos  de  a vos  financeiros  poderão  ser  aplicados  para  o  alcance  do  objeto, 
 sem a necessidade de autorização prévia. 

 6. OBRIGAÇÕES 

 6.1 São obrigações do  MUNICÍPIO DE UAUÁ: 

 I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL; 

 II)  orientar  o(a)  AGENTE  CULTURAL  sobre  o  procedimento  para  a  prestação  de  informações 
 dos recursos concedidos; 

 III)  analisar  e  emi r  parecer  sobre  os  relatórios  e  sobre  a  prestação  de  informações 
 apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL; 

 IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural; 

 V) adotar medidas saneadoras e corre vas quando houver inadimplemento; 

 VI)  monitorar  o  cumprimento  pelo(a)  AGENTE  CULTURAL  das  obrigações  previstas  na 
 CLÁUSULA 6.2. 

 6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL: 

 I) executar a ação cultural aprovada; 

 II) aplicar os recursos concedidos na realização da ação cultural; 

 III)  manter,  obrigatória  e  exclusivamente,  os  recursos  financeiros  depositados  na  conta 
 especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

 IV)  facilitar  o  monitoramento,  o  controle  e  supervisão  do  termo  de  execução  cultural  bem 
 como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

 V)  prestar  informações  ao  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  por  meio  de  Relatório  de  Execução  do 
 Objeto  apresentado  no  prazo  máximo  de  180  DIAS  contados  do  término  da  vigência  do 
 termo de execução cultural; 

 VI)  atender  a  qualquer  solicitação  regular  feita  pelo  MUNICÍPIO  DE  UAUÁ  a  contar  do 
 recebimento da no ficação; 

 VII)  divulgar  nos  meios  de  comunicação  a  informação  de  que  a  ação  cultural  aprovada  é 
 apoiada  com  recursos  da  Polí ca  Nacional  Aldir  Blanc  de  Fomento  à  Cultura,  incluindo  as 
 marcas  do  Governo  federal,  de  acordo  com  as  orientações  técnicas  do  manual  de  aplicação 
 de  marcas  divulgado  pelo  Ministério  da  Cultura,  observando  as  vedações  existentes  na  Lei 
 nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as eleições; 

 VIII)  não  realizar  despesa  em  data  anterior  ou  posterior  à  vigência  deste  termo  de  execução 
 cultural; 
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 IX)  guardar  a  documentação  referente  à  prestação  de  informações  e  financeira  pelo  prazo 
 de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural; 

 X) não u lizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

 XI)  encaminhar  os  documentos  do  novo  dirigente,  bem  como  nova  ata  de  eleição  ou  termo 
 de  posse,  em  caso  de  falecimento  ou  subs tuição  de  dirigente  da  en dade  cultural,  caso 
 seja agente cultural pessoa jurídica. 

 7.  PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 7.1  O  agente  cultural  prestará  contas  à  administração  pública  por  meio  da  categoria  de 
 prestação de informações em relatório de execução do objeto. 

 7.2  A  prestação  de  informações  em  relatório  de  execução  do  objeto  comprovará  que  foram 
 alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

 I  -  apresentação  de  relatório  de  execução  do  objeto  pelo  beneficiário  no  prazo  estabelecido 
 pelo ente federa vo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

 II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

 7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

 I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

 II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto; 

 III  -  ter  anexados  documentos  de  comprovação  do  cumprimento  do  objeto,  tais  como: 
 Declarações  de  realização  dos  eventos,  com  registro  fotográfico  ou  audiovisual,  clipping  de 
 matérias  jornalís cas,  releases,  folders,  catálogos,  panfletos,  filipetas,  bem  como  outros 
 documentos per nentes à execução do projeto. 

 7.2.2  O  agente  público  competente  elaborará  parecer  técnico  de  análise  do  relatório  de 
 execução  do  objeto  e  poderá  adotar  os  seguintes  procedimentos,  de  acordo  com  o  caso 
 concreto: 

 I  -  encaminhar  o  processo  à  autoridade  responsável  pelo  julgamento  da  prestação  de 
 informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

 II  -  recomendar  que  seja  solicitada  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de 
 execução  financeira,  caso  considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do 
 objeto  no  relatório  de  execução  do  objeto  ou  que  as  jus fica vas  apresentadas  sobre  o 
 cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 

 7.2.3  Após  o  recebimento  do  processo  pelo  agente  público  de  que  trata  o  item  7.2.2, 
 autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

 I  -  determinar  o  arquivamento,  caso  considere  que  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto 
 ou o cumprimento parcial jus ficado; 
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 II  -  solicitar  a  apresentação,  pelo  agente  cultural,  de  relatório  de  execução  financeira,  caso 
 considere  que  não  foi  possível  aferir  o  cumprimento  integral  do  objeto  no  relatório  de 
 execução  do  objeto  ou  que  as  jus fica vas  apresentadas  sobre  o  cumprimento  parcial  do 
 objeto foram insuficientes; ou 

 III  -  aplicar  sanções  ou  decidir  pela  rejeição  da  prestação  de  informações,  caso  verifique  que 
 não  houve  o  cumprimento  integral  do  objeto  ou  o  cumprimento  parcial  jus ficado,  ou  caso 
 iden fique irregularidades no relatório de execução financeira. 

 7.3  O  relatório  de  execução  financeira  será  exigido,  independente  da  modalidade  inicial  de 
 prestação  de  informações  (in  loco  ou  em  relatório  de  execução  do  objeto),  somente  nas 
 seguintes hipóteses: 

 I  -  quando  não  es ver  comprovado  o  cumprimento  do  objeto,  observados  os 
 procedimentos previstos no item 7.2; ou 

 II  -  quando  for  recebida,  pela  administração  pública,  denúncia  de  irregularidade  na 
 execução  da  ação  cultural,  mediante  juízo  de  admissibilidade  que  avaliará  os  elementos 
 fá cos apresentados. 

 7.3.1  O  prazo  para  apresentação  do  relatório  de  execução  financeira  será  de,  no  mínimo, 
 trinta dias, contado do recebimento da no ficação. 

 7.4  O  julgamento  da  prestação  de  informações  realizado  pela  autoridade  do  ente  federa vo 
 que  celebrou  o  termo  de  execução  cultural  avaliará  o  parecer  técnico  de  análise  de 
 prestação de informações e poderá concluir pela: 

 I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

 II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

 7.5  Na  hipótese  de  o  julgamento  da  prestação  de  informações  apontar  a  necessidade  de 
 devolução de recursos, o agente cultural será no ficado para que exerça a opção por: 

 I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

 II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

 III  -  devolução  parcial  dos  recursos  ao  erário  juntamente  com  a  apresentação  de  plano  de 
 ações compensatórias. 

 7.5.1  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impedi va  da  execução  do  instrumento 
 afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 

 7.5.2  Nos  casos  em  que  es ver  caracterizada  má-fé  do  agente  cultural,  será  imediatamente 
 exigida  a  devolução  de  recursos  ao  erário,  vedada  a  aceitação  de  plano  de  ações 
 compensatórias. 

 7.5.3  Nos  casos  em  que  houver  exigência  de  devolução  de  recursos  ao  erário,  o  agente 
 cultural  poderá  solicitar  o  parcelamento  do  débito,  na  forma  e  nas  condições  previstas  na 
 legislação. 
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 7.5.4  O  prazo  de  execução  do  plano  de  ações  compensatórias  será  o  menor  possível, 
 conforme  o  caso  concreto,  limitado  à  metade  do  prazo  originalmente  previsto  de  vigência 
 do instrumento. 

 8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo adi vo. 

 8.2 A formalização de termo adi vo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

 I  -  prorrogação  de  vigência  realizada  de  o cio  pela  administração  pública  quando  der  causa 
 ao atraso na liberação de recursos; e 

 II  -  alteração  do  projeto  sem  modificação  do  valor  global  do  instrumento  e  sem  modificação 
 substancial do objeto. 

 8.3  Na  hipótese  de  prorrogação  de  vigência,  o  saldo  de  recursos  será  automa camente 
 man do na conta a fim de viabilizar a con nuidade da execução do objeto. 

 8.4  As  alterações  do  projeto  cujo  escopo  seja  de,  no  máximo,  20%  do  valor  total  poderão 
 ser  realizadas  pelo  agente  cultural  e  comunicadas  à  administração  pública  em  seguida,  sem 
 a necessidade de autorização prévia. 

 8.5  A  aplicação  de  rendimentos  de  a vos  financeiros  em  bene cio  do  objeto  do  termo  de 
 execução  cultural  poderá  ser  realizada  pelo  agente  cultural  sem  a  necessidade  de 
 autorização prévia da administração pública. 

 8.6  Nas  hipóteses  de  alterações  em  que  não  seja  necessário  termo  adi vo,  poderá  ser 
 realizado apos lamento. 

 9. TITULARIDADE DE BENS 

 9.1  Os  bens  permanentes  adquiridos,  produzidos  ou  transformados  em  decorrência  da 
 execução  da  ação  cultural  fomentada  serão  de  tularidade  do  agente  cultural  desde  a  data 
 da sua aquisição. 

 9.2  Nos  casos  de  rejeição  da  prestação  de  contas  em  razão  da  aquisição  ou  do  uso  do  bem, 
 o  valor  pago  pela  aquisição  será  computado  no  cálculo  de  valores  a  devolver,  com 
 atualização monetária. 

 10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

 I - ex nto por decurso de prazo; 

 II - ex nto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

 III  -  denunciado,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  par cipes,  independentemente  de 
 autorização judicial, mediante prévia no ficação por escrito ao outro par cipe; ou 
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 IV  -  rescindido,  por  decisão  unilateral  de  qualquer  dos  par cipes,  independentemente  de 
 autorização  judicial,  mediante  prévia  no ficação  por  escrito  ao  outro  par cipe,  nas 
 seguintes hipóteses: 

 a) descumprimento injus ficado de cláusula deste instrumento; 

 b)  irregularidade  ou  inexecução  injus ficada,  ainda  que  parcial,  do  objeto,  resultados  ou 
 metas pactuadas; 

 c) violação da legislação aplicável; 

 d) come mento de falhas reiteradas na execução; 

 e) má administração de recursos públicos; 

 f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

 g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

 h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

 10.2  Os  casos  de  rescisão  unilateral  serão  formalmente  mo vados  nos  autos  do  processo 
 administra vo,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla  defesa.  O  prazo  de  defesa  será  de  10 
 (dez) dias da abertura de vista do processo. 

 10.3  Na  hipótese  de  irregularidade  na  execução  do  objeto  que  enseje  dano  ao  erário, 
 deverá  ser  instaurada  Tomada  de  Contas  Especial  caso  os  valores  relacionados  à 
 irregularidade não sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 

 10.4  Outras  situações  rela vas  à  ex nção  deste  Termo  não  previstas  na  legislação  aplicável 
 ou  neste  instrumento  poderão  ser  negociadas  entre  as  partes  ou,  se  for  o  caso,  no  Termo 
 de Distrato. 

 11. SANÇÕES 

 11.1  .  Nos  casos  em  que  for  verificado  que  a  ação  cultural  ocorreu,  mas  houve  inadequação 
 na  execução  do  objeto  ou  na  execução  financeira  sem  má-fé,  a  autoridade  pode  concluir 
 pela  aprovação  da  prestação  de  informações  com  ressalvas  e  aplicar  sanção  de  advertência 
 ou multa. 

 11.2  A  decisão  sobre  a  sanção  deve  ser  precedida  de  abertura  de  prazo  para  apresentação 
 de defesa pelo AGENTE CULTURAL. 

 11.3  A  ocorrência  de  caso  fortuito  ou  força  maior  impedi va  da  execução  do  instrumento 
 afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

 12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS 

 12.1  A  Comissão  de  avaliação  nomeada  pelo  Decreto  nº  1.782/2024  realizará  o 
 monitoramento  das  ações,  podendo  ser  feita  visita  in  loco  ou  solicitando  relatórios  parciais 
 entre  outras  medidas  com  intuito  de  monitorar  e  controlar  os  resultados  do  Projeto 
 aprovado 
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 13. VIGÊNCIA 

 13.1  A  vigência  deste  instrumento  terá  início  na  data  de  assinatura  das  partes,  com 
 duração de 06 meses, podendo ser prorrogado por igual período 

 14. PUBLICAÇÃO 

 14.1  O  Extrato  do  Termo  de  Execução  Cultural  será  publicado  no  site:  www.uaua.ba.gov.br 
 e no Diario Oficial do Municipio 

 15. FORO 

 15.1  Fica  eleito  o  Foro  de  Uauá  -  Bahia  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  rela vas  ao  presente 
 Termo de Execução Cultural. 

 Uauá - Bahia, 19 de junho de 2024. 

 Marcos Henrique Lobo Rosa 

 Prefeito Municipal 

 Associação do Abrigo dos Idosos São Vicente de Paulo de Uauá 

 CNPJ: 05.876.431/0001-30 
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